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Vitória (ES), Quinta-feira, 20 de Setembro de 2012
EXECUTIVO

Polícia  Civil - PC/ES

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO: 002/2012
PROCESSO: 58258400
Amparo Legal: Art. 25, inc. I, da
Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: FUNREPOCI -
Fundo Especial de Reequipamento
da Polícia Civil.
CONTRATADA: Forjas Taurus S.A.
OBJETO: Aquisição de 940 armas
letais (pistolas, metralhadoras e
carabinas) para PCES.
VIGÊNCIA: início  no dia posterior
à data da publicação deste Resu-
mo no DIOES, sendo finalizado em
31 de Dezembro de 2012, em con-
formidade com o art. 61 da Lei
8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 2.226.100,00
(dois milhões, duzentos e vinte e
seis mil e cem Reais).
FONTE DE RECURSOS: Progra-
ma: Modernização da Infraestru-
tura Física e Tecnológica da Segu-
rança Pública; Ação: 3783; Natu-
reza de Despesa: 4.4.90.52-14; do
orçamento do FUNREPOCI - Fundo
Especial de Reequipamento da Po-
lícia Civ il, para o exercício  de
2012.

Vitória, 13 de Setembro de 2012.

JOEL LYRIO JÚNIOR
Delegado Chefe de Polícia Civil

Ordenador de Despesas do
FUNREPOCI

Protocolo 78827
________________________________________

O Delegado Chefe da Polícia Civil
do Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Instrução de  Serviço Nº  560   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “b” da Lei nº 3400/81, o
PC.IP. PAULO CESAR FREITAS
SANTOS, nº funcional 377858 no
DPJ. de São Mateus, subordinado
à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  561   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “b” da Lei nº 3400/81, o
PC.EP. JOSIANE SIMÕES DA SIL-
VA, nº funcional 2579413 na De-
legacia de Polícia de Barra de São
Francisco, subordinado à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  562   de
19.09.12

Cessar os efeitos da Instrução de
Serviço nº 427 de 22.12.11, publi-
cada no DIO de 26.12.11      que
designou a PC.EP.  JOSIANE SI-
MÕES DA SILVA, nº funcional
2579413, para exercer a função
gratificada de Chefe de Cartório da
Delegacia de Polícia de Nova Ve-
nécia, subordinado à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  563   de
19.09.12

DESIGNAR o  PC.EP. GILDECIO
ALVES FERNANDES nº funcional
366680, para exercer a função
gratificada de Chefe de Cartório da
Delegacia de Polícia de Nova Ve-
nécia, subordinado a SPI.

Instrução de  Serviço Nº  564   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “b” da Lei nº 3400/81, o
PC.APC. LUIZ CLAUDIO GAZZO-
NI, nº funcional 316213 na Dele-
gacia de Polícia de Itapemirim, su-
bordinado à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  565   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “b” da Lei nº 3400/81, o
PC.APC. ANTONIO CARLOS MU-
NIZ NASCIMENTO, nº funcional
312736 na Delegacia de Polícia de
Itapemirim, subordinado à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  566   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “a” da Lei nº 3400/81, o
PC.IP. HOMERO POLATI CANDI-
DO, nº funcional 3316262 na De-
legacia de Polícia de Itapemirim,
subordinado à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  567   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “a” da Lei nº 3400/81, o
PC.IP. PAULO CESAR DE CARVA-
LHO TATAGIBA, nº funcional
2809621 na Delegacia de Polícia de
Presidente Kennedy, subordinado
à SPI.

Instrução de  Serviço Nº  568   de
19.09.12

LOCALIZAR, nos termos do artigo
29, alínea “a” da Lei nº 3400/81, o
PC.IP. CARLOS WILHANS RIBEI-
RO, nº funcional 376933 na Dele-
gacia de Polícia de Itapemirim, su-
bordinado à SPI.

Vitória, 19 de setembro de 2012.

JOEL LYRIO JUNIOR
Delegado Chefe da Polícia Civil

Protocolo 78974
________________________________________

Instrução de Serviço Nº569 de
19/09/12

O Delegado Chefe da Polícia
Civil do Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o que es-
tabelece o Decreto n º 2665 – R,
de 25.01.11, que institui o “Progra-
ma de Incentivo a Atuação Polici-
al”, por meio de bônus pecuniário,
aos policiais que atuarem na apre-
ensão de armas de fogo, acessó-
rios e munições;

Art. 2º - Considerando as solicita-

ções originárias da Delegacia de
Polícia de Marataízes e da DCCV
da Serra, encontram-se devida-
mente instruídas, conforme esta-
belecido no Decreto mencionado,
após análise e registros junto a
Delegacia de Armas, Munições e
Explosivos;

Art. 3º - Homologar a concessão
de bônus pecuniário para os poli-
ciais civis abaixo relacionados, que
fazem jus à referida gratificação:

- CARLOS WILHAMS RIBEIRO, nº
funcional 376933, mencionado nos
autos de apreensões nºs 001/12 e
002/12 – DP. de Marataízes, tendo
alcançado 412 pontos. (PROT. PC.
Nº 010611/12);

- ELEN CRISTINA BOF DE MAT-
TOS, nº funcional 3313905, men-
cionado nos autos de apreensões
nºs 084/12 e 120/12 – DCCV. de
Serra, tendo alcançado 718 pon-
tos. (PROT. PC. Nº 012908/12);

Vitória, 19 de setembro de 2012

JOEL LYRIO JUNIOR
Delegado Chefe da Policia Civil/ES

Protocolo 79031
________________________________________

RESUMO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Processo: 55988164
Contrato n.º 021/12 (DiAF/PCES)
Contratante: Po lícia Civil
Contratado: JOSE CARLOS SABA-
DINI
Objeto: locação do imóvel locali-
zado na Rua Mário Romaneli, nº
02, Bairro Gilberto Machado, Ca-
choeiro de Itapemirim -ES visan-
do funcionamento da Delegacia de
Crimes Contra o Patrimônio de
Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Vigência: terá início  no dia pos-
terior à data da publicação deste
Resumo, no DIOES  e sua duração
será de 24(vinte e quatro) meses,
podendo ser prorrogado.
Valor mensal: R$ 2.520,00 (dois
mil, quinhentos e vinte  reais).
Classificação dos recursos: ati-
vidade: PTRES 45.27.40, elemen-
to de despesa: 3.3.3.90.36, do or-
çamento da PCES, para o exercí-
cio de 2012.

Vitória, 19  de setembro de 2012.

JOEL LYRIO JUNIOR
Delegado Chefe de Polícia Civil

Protocolo 79080
________________________________________

RESUMO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 020/2012

Processo nº:57144540
Pregão 054/2012
Ata n.º 020/2012 (DiAF/PCES)
Contratante: Po lícia Civil
Contratada: PR ARIGONY PACHE-
CO COMERCIAL LTDA.
Objeto: aquisição de material de
consumo– capas plásticas, confor-
me descrito no Anexo I  da Ata.
Valor unitário registrado:
R$1,43 (um real e quarenta e três
centavos)

Vigência da Ata: 01(um) ano, a
contar do dia posterior à data de
sua publicação no DIOES.
Classificação dos recursos: ati-
vidade: 452740, elemento de des-
pesa 3.3.3.90.30, do orçamento da
PCES, para o exercício  de 2012.

Vitória,  19  de  setembro de 2012.

JOEL LYRIO JUNIOR
Delegado Chefe de Polícia Civil

Protocolo 79087
________________________________________

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
Nº570, de 19.09.12.

O DELEGADO CHEFE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando as peculiaridades do
atendimento à Mulher vítima de
violência doméstica, nos termos da
Lei nº 11.340/2006;

Considerando a necessidade de
manutenção de um atendimento
especializado e prioritário à vítima
mulher em situação de violência
doméstica;

RESOLVE:

Art. 1º - Criar na Região Metropo-
litana da Grande Vitória, o Plantão
Especial de Atendimento à Mulher;

§ 1º - O Plantão Especial de Aten-
dimento à Mulher, funcionará nos
dias úteis a partir das 16:00  até
as 08:00 horas e nos sábados,
domingos e feriados durante 24
horas;

§ 2º - O Plantão Especial de Aten-
dimento à Mulher terá o efetivo
policial distribuído em 04 (quatro)
equipes de trabalho com o efetivo
mínimo de 01 (um) Delegado de
Polícia, 01 (um) Escrivão de Polí-
cia e 04 Agentes/ Investigadores
de Polícia, escalados efetivamen-
te ou em regime de Escala Especi-
al;

§ 3º - O Plantão Especial de Aten-
dimento à Mulher tem circunscri-
ção em toda a Região Metropolita-
na da Grande Vitória, sendo as
Autoridades Policiais competentes
para receber, apreciar e deliberar
acerca de quaisquer ocorrências
envolvendo vítima mulher em si-
tuação de vio lência doméstica e
familiar, presentes ou não as cir-
cunstâncias flagranciais;

§ 4º - Na atuação policial, as Au-
toridades Policiais e seus agentes
adotarão as providências previs-
tas em lei, bem como o procedi-
mento padronizado previsto na
Portaria Nº 006-R, de 17.02.2011
- SESP;

Art. 2º - A Superintendência de
Polícia Especializada adotará as
pro vidênc ias necessárias à im-
plantação, coordenação e execu-
ção do Plantão Especial de Atendi-
mento à Mulher;

Art. 3º - No local onde for instala-


